        



   A TORTURA NA CONSTITUIÇÃO E NA LEI.




A Constituição, em seu artº 5º, XLIII, determina que a lei defina como crime inafiançável e insuscetível de graça ou anístia  “a prática da tortura”, equiparando-o àqueles outros que ela venha a conceituar como hediondos.




Hediondo, pois, o conceito constitucional do crime de tortura.




O bem jurídico tutelado na CONSTITUIÇÃO é a incolumidade física e psíquica da pessoa. O objeto material do delito é a violação da sensibilidade pessoal pela  infligência de tormento físico, ou psíquico.




Toda tortura será crime na voz da Constituição. Desimportante, para quem a sofre, a qualidade de quem a pratica. Indiferente ao supliciado a intenção do algoz.




Entretanto, a Lei 9.455, de 7.04.97, restringe o conceito amplo traçado pelo Constituinte por inserir na sua tipificação elementos subjetivos ou de caráter normativo.




No artº 1º, Inciso I, em três alíneas, a lei compartimenta a tortura, para dizê-la punível, somente:

a) quando empregada para obter confissão, ou declaração da vítima ou de terceira  pessoa;

 O terceiro, assim designado, não o será tanto. A lei ai se refere  necessariamente ao pai, mãe,  irmão, parente ou amigo do supliciado, obrigados a presenciar a tortura.  Vítima, também, esse. Nunca terceiro. Sente em seu ânimo, em sua sensibilidade psicológica, a tortura testemunhada tanto quanto o outro a recebe em seu físico.

b)  para induzir a vítima a práticas criminosas


  
c) por razões discriminatórias em relação a grupos minoritários, restritos esses a conotações de racismo e religião;



 
Destarte, se a tortura não se volta a esses objetivos ela se põe indiferente para a lei em causa. Será punida a outro título, sempre mais brandamente.




Figure-se o proprietário que, surpreendendo  menor em seu pomar, o prenda por dez, ou quinze minutos, em sala frigorificada, onde conserva as suas frutas, a pretexto de permitir-lhe o consumo delas. O terror infligido à criança não constitui crime de tortura, na tipicidade anormal construída pelo legislador ao arrepio da Constituição. 




Livrar-se-á solto o patrimonialista, ainda quando a vítima venha a contrair pneumonia.




Se a motivação do algoz é pessoal, como a desenhada, o tormento que venha a infligir não se enquadrará no tipo elaborado para “o crime de tortura”. E pode o legislador restringir o que na Constituição se quis abrangente?




Mais, o inciso II, do mesmo artigo, confina o crime de tortura, elencando conceitos normativos, de modo a fazer a sua prática privativa do pai, tutor ou mestre.




Dificilmente se punirá, por essa lei, o patrão desabrido do sertão. “Autoridade” sempre será conceito questionável nos tribunais. Subordinados nas Delegacias e postos policiais, informantes da polícia, seguranças de Super Mercado, enfim todos quantos exteriorizam ilegalmente o poder factual, porque despidos de provimento oficial a seu exercício,  jamais serão havidos como autoridade.




Vê-se, pelo § 4º, I, do artigo em comento, qualquer do povo pode cometer o crime de tortura. Não se trata de crime próprio da  autoridade policial. Esta é também passível de incorrer no crime de tortura. A condição funcional é apenas causa de aumento de pena.  O legislador não faz esse crime privativo de agentes públicos, embora tenha colocado, como um dos requisitos subjetivos do tipo, a condicionante ideológica voltada para a obtenção de confissão ou declaração da vítima. E saliente-se: o elemento subjetivo posto no tipo não se exprime por dado do INJUSTO. INJUSTA É A CONDUTA EM SI: A TORTURA.




A busca da verdade, em si mesma, não é um mal. Obter confissão, ou colher informações não se constituem intrinsecamente objetivos injustos. O meio de fazê-lo sim, poderá ser, só por só, injusto e criminoso. A tortura é crime em si. A sua conotação criminosa independe do propósito do agente.




 Conclui-se, assim,  poder-se enquadrar, também, o desabrido sertanejo – o patrão do mato, quando,   e somente nessa hipótese, venha a supliciar o empregado para fazê-lo confessar o furto de alguma colheita pouca.   Se a tortura tenha escopo outro, qual o de obter maior submissão do supliciado, diversa será a tipicidade do fato. Menos aflitiva a apenação e a situação processual.

 Mas a Constituição não instituiu a tortura como crime autônomo?

              C O N C L U S Ã O




 Tortura, segundo a norma constitucional, é  considerada crime em si mesma




Não importa qual a finalidade do agente, nem a sua condição, ou qualificação social.




A lei em comento merecia melhor tratamento técnico, no que respeita à tipicidade, respeitando a abrangência que a  Constituição confere à tortura.

A simplicidade talvez fosse a solução:




“Torturar alguém, infligindo-lhe tormento físico ou mental.”




“Pena: Reclusão, de dois a oito anos.




O tipo atual posto na lei vigente conforma-se ao preceito CONSTITUCIONAL?




Fica o tema para os penalistas.
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